CONVENIO DE COOPERACAO TECNICA QUE
ENTRE SI FAZEM A COOPERATIVA CENTRAL
DE CREDITO DE SANTA CATARINA - SICOOB/SC
- CENTRAL E A COOPERATIVA DOS
ENGENHEIROS AGRONOMOS DE SANTA
CATARINA - UNEAGRO/SC OBJETIVANDO A

EXECUCAO  DE  PROGRAMA  DE
CONJUGAGAO DE ASSISTENCIA E CREDITO
RURAL.

A COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DE SANTA CATARINA SICOOB/SC -CENTRAL, inscrita no
CGC/MF sob nB0.160.260/000I-63, com sede a Rua Tenente Sil@dir8° Andar - Edificio Schweidson - Centro
- Florianépolis - SC, neste ato representada porPsesidente Sr. Rui Schneider da Silva e por ssue&rio
Romanin Dagostin, doravante denominada SICOOB ©@RERATIVA DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS
DE SANTA CATARINA, inscrita no CGC/MF sob r#1.289.337/0001-90 representada pelo seu Presitegté
Agr.0 iris Silveira e por seu Secretario Eng\8r.° Daniel Anténio Dusi, doravante denominada W®HRO,
resolvem de comum acordo celebrar o presente cang@nconformidade com o aprovado em suas respsctiv
reunibes de Diretoria.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este convénio tem por objetivo centralizar pard@CBDB/SC a assisténcia técnica com o crédito rasakiliadas
do SICOOB/CENTRAL nos municipios do Estado de S@attarina, desde que satisfeitas as condi¢8esridasie
neste convénio, seguindo as normas em vigor owepigam a ser expedidas pelo Banco Central do Brasil
Paragrafo primeiro - A assisténcia técnica serétada a pessoas fisicas ou juridicas a nivel deeinodi empresa
rural e compreende:

A - elaboragéo de plano ou projeto;

B - orientacéo técnica e gerencial;

C - fiscalizagdo de aplicagéo dos recursos finaosia

D - avaliacdo e medic¢do de areas;

E - comprovacao de perdas relativas ao PROAGRO.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DO SICOOB/SC - Central

O SICOOB se compromete a:

A - credenciar os técnicos indicados pela UNEAGRé&3de que estejam devidamente habilitados perarseus
respectivos Conselhos de Classe e ndo tenham imeettis legais.

B - informar a UNEAGRO, os critérios pelos quaisasgvaliada e as penalizagbes impostas no casanuster
irregularidades na condugé&o dos servigos previgiggesente conveénio.

C - autorizar a UNEAGRO, por escrito, a executacacelar 0s servigos previstos na clausula prangéns C, D,
E.

D - guardar o necessario sigilo no uso de inforreagiiestadas pelos técnicos da UNEAGRO

E - comunicar a UNEAGRO, por escrito, irregularidadometidas por quaisquer prepostos.

F - ndo alterar o planejamento elaborado pelosdgensem prévio entendimento com a UNEAGRO.

G - dar conhecimento a UNEAGRO, das instru¢cdesdigips que venham a interferir na boa execucéo ekepte
convénio.

H - prestar informacgdes a UNEAGRO, quando solicitagbre as propostas em andamento, movimentagéo da
contas abertas e pagamentos efetuados, forneceraodpia do instrumento de crédito.

| - repassar, a UNEAGRO, os recursos devidos peldsarios assistidos, quando os servigos forenelgor
devidos.

J - encarregar-se do processamento formal dasg@igerdesde sua contratacdo até a cobranca da, dicidaive
tomando as providéncias necessarias e aconselmdgetaisos em que a acao judicial contra o desedimrnar
necessaria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA UNEAGR O



A UNEAGRO se compromete a:

A - Credenciar os técnicos que irdo atuar junt&iagtema SICOOB/SC.

B - Responsabilizar-se diretamente pelos resultddsservigos prestados pelos seus cooperadosrgardo
presente convénio

C - Recomendar tecnologias de producao técnicadetca e ambiental mente exequlvel.

D - Prestar orientagéo gerencial voltada para ggestiio do negécio agricola

E - Visitar os empreendimentos financiados comiiéegia tal que os servigos ndo sejam prejudicaciofajia de
orientacao.

F - Fornecer ao SICOOB em formulério préprio, naimb trés relatérios por safra/ano, informandotégie da
execuc¢do da obra ou servigo, recomendaces téaeninadradas ao produtor, produgdo prevista, easatu
irregularidades. Informacgdes sobre a aplicacaaéldito, situacdo das garantias e andamento daadiei
financiada.

G - Informar, independente dos relatérios, incantia e formalmente qualquer irregularidade corddate
empreendimento assistido.

H - Apresentar, quando solicitadas certiddes negmtio INSS, FGTS e da Fazenda Publica.

| - Comparecer as reunides promovidas pelo SICG®B\pre que por esta for convidado.

J - Fornecer todas as correspondéncias, relat@dosceres, etc, dirigidos ao SICOOB, em papel ttmbre da
UNEAGRO.

CLAUSULA QUARTA - DA REMUNERAGAO

O SICOOB assegura a UNEAGRO, as seguintes remuiesac

A - Fiscalizagdo: até 0,5% (meio por cento) sobsaldo devedor da operacao apresentado na daisitda v

B - Avaliagao: até 0,5% (meio por cento) do orcatmeaferente a operacdo proposta.

C - Medicédo de area e pericia para comprovacaekag: de acordo com as normas divulgadas pelocoBaeetral
do Brasil.

D - Elaboracgéo de projetos e assisténcia técnecacdrdo com as normas emanadas do Banco CenBahsih
Quando dispensada a prestacao de orientacéo técnigal de imdvel, 0,5% (meio por cento) do valor
orgamento ou projeto.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento ou repasse das remuneracdes predstiisula quarta, quando cabivel, serdo efetwadas
UNEAGRO:

A - Até sete dias Uteis ap6s a entrega dos servigos

B - De acordo com os normativos do BACEN quandsensicos se referirem a elaboragdo de plano oetproj
orientacéo técnica e gerencial, comprovacao deaperanedicao de lavoura pelo PROAGRO.

C - No caso de elaboragéo de projeto sem assiat&uiica 0 pagamento dos servigos ocorrerd maejpa
liberacdo de parcela do financiamento.

D - Quando o custo dos servicos de assisténcizctefor de responsabilidade de érgédos governansemataialor
seréd integralmente transferido a UNEAGRO, na foemas condi¢Bes que forem estabelecidas no regpecti
programa.

CLASULA SEXTA - DAS OPERACOES

O presente convénio tera aplicacao restrita, ndjoigicando o estabelecimento de outros que possafinreados
pelas partes com outros 6rgaos e entidades, cativaly semelhantes e ndo importa a diminuigao ataido
sistema SICOOB de continuar efetuando todas e quexi®peracdes que entender com quem quer que seja.
CLAUSULA SETIMA - DA DENUNCIA

A denlncia do presente convénio ndo exime a UNEAGRGuUas responsabilidades de orientacéo técnica e
gerencial ja assumidas, pelas quais continuarémegndo perante os beneficiarios assistidos atém@usao e

cumprimento da clausula terceira.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSICOES GERAIS



A UNEAGRO, mediante justificativa formal poderdusar os servigos previstos no presente convénim assno
podera o SICOOB solicitar a suspenséo ou cancetanderservigos requeridos.

A UNEAGRO, é a Unica responsavel pelo vinculo egpgtieio e respectivas obrigag8es trabalhistasasoci
previdenciarias, fiscais e outras, bem como petoprimento da legislagédo estabelecida pelos Conseléclasse,
relativas ao pessoal por ela utilizado para execdod servigos de que trata o presente convénio.

Fica assegurado ao SICOOB o direito de vistoridismalizar os empreendimentos assistidos pela UBIE@,
utilizando elementos de sua livre indicagao.

Tornando-se irrecuperavel o crédito por motivogidgularidades nos servicos prestados e ou desouamo das
clausulas deste convénio, a UNEAGRO responder# pe&juizos que causar ao SICOOB ou a seus firdoxia

CLAUSULA NONA - DO PRAZO E DA RESCISAO

O presente convénio é firmado por prazo indetemiaippodendo a UNEAGRO e o SICOOB, rescindir susgend
ou cancelar o presente convénio em qualquer tegyamdo houver raz8es fundamentais, devendo pdm tan
comunicar a conveniada, por escrito, com antecégl@minima de sessenta dias.
O SICOOB considerara, entre outros 0s seguinteivosotomo fundamentais para a rescisdo do convénio:
Quando a UNEAGRO ou seus diretores e cooperadasmesam qualquer uma das condigfes abaixo
relacionadas:

* Inobservancia das normas de crédito rural baixattaBanco Central do Brasil

» Sublocacgédo de servigos de sua responsabilidada dire

* Subscrigdo de planos/projetos com omissdes prejgasit

» Insercao de informagdes inveridicas nos planejamsent

* Subscrigdo de laudos omissos, ocultando desvid®eriacdes que prejudiquem o cliente SICOOB/SC.

» Subscrigdo de laudos inveridicos, deturpando asendbs resultados.

* Incitamento de clientes contra o SICOOB/SC.

* Propositura de acdes judiciais contra o SICOOB/SC.

» Inabilitagcdo perante o Banco Central do Brasilmadimpléncia junto ao SICOOB/SC

» Paralisacéo, por 360 dias consecutivos de selgGerv

e Inadimpléncia junto ao INSS, FGTS ou Fazenda Pablic

CLAUSULA DECIMA - DO FORO
Fica eleito o foro de Florian6polis, para solugégpédndéncias decorrentes do presente instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, firmarom&nientes o presente instrumento em 03 (tré&s)de igual
teor e forma, perante as testemunhas a tudo pessent

Florian6polis (SC),



